
MOD. 2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAl 

Lei n2 380 

de 27 de novembro de 1.972.- 

" Autoriza o Executivo Municipal a contratar 
serviços da ADARG e contém outras provid8n 
cias ".- 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucai, por 
seus representantes, decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte// 
lei:- 

Art. 12 - Fica o '-xecutivo L:unicipal, autorizado/ 
a participar, como principal usuário, da elaboração de projetos de te 
lecomunicaçges, de interesse do Municipio, coordenados e fiscalizados 
pela Associação de Desenvolvimento do Alto Rio Grande - ADARG, bem co 
mo participar dos sistemas a serem instalados pela execução dos proje 
tos.- 

Par&grafo único:- Os projetos de telecomunicações 
a que se refere o artigo deverão conter soluçges que permitam a inte-
gração do Município na procramaçao estadual e nacional de telecouuni-
caçoes.- 

.'„rt. 22 - A participa4ão do Executivo Municipal,/ 
na elaboração dos projetos a que se refere o artigo primeiro, será // 
processada na forma de pagamento da cota parte devida pelo Município/ 
após determinado o rateio do custo total dos projetos.- 

Parágrafo 	Para garantir o cumprimento des 
sa participação, o Município poder& efetuar a caução de bens mdveisj 
e imóveis ou títulos comerciáveis, colocados à disposição da Associa-
çao de Desenvolvimento do Ilto Rio Grande - ADARG, até o valor da co-
ta que lhe for fixada.- 

Art. 32  - A despesa municipal relativa ao projeto 
em tela se compõe de:- 

a) - Instalação? 
b) - Manutenção a ser fixada anualmente; 
§ ia - Se apurar-se insuficiência de recursos na 

despesa de instalação haverá uma suplementação até a importância to-/ 
tal.- 

§ 22 - Em caso de excesso haverá devolução ao Mu-
nicípio a época da prestação de contas.- 

§ 32 - A despesa de manutenção supra mencionada/ 
será paga anualmente e devida a partir de 1974, tendo seu valor fixa-
do até 30 de julho do exercicio imediatamente anterior.- 

Art. 42 - Para ocorrer as despesas desta lei, fi-
ca o Executivo Municipal, autorizado a abrir o crédito especial até o 
limite total da despesa, anulando dotações orçamentárias do orçamento 
vigente, como recurso à abertura do crédito especial.- 

Art. 52 - A presente lei terá efic&cia a partir// 
do contrato de prestação de serviçoX celebrado entre o Município e // 
ADARG.- 

Art. 62 - Revogadas as disposições em contrário,/ 
entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

continua... 
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continu,, 

Uando, portauto, a todos.' a quem o conheolJianto e 
execuo:u dek3ta lei pertencer, que a cw.vraz e ta 
ria cumprir t:u in r.0 	n tei.iente como el. ae conta, 

Registro — ae • publique — es 

l'refeitura Municipal de wauta kita do .Japucui, 27 de novembro de 1972. 

• 
_Dr* Aatdnio Teixeira doe Uaátoe 

rrefeito Nunicipal 
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